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EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 001/2013 
 

O Prefeito Municipal de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, e na 
forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como, o contido na Lei nº 1599 de 04 de 
março de 2013 e mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais 
aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o TESTE 
SELETIVO para admissão de pessoal, por tempo determinado, pelo Regime Celetista, conforme 
abaixo discriminado: 

 
1. NOMENCLATURA - CARGA HORÁRIA - VAGAS - VENCIMENTOS - TAXA 

INSCRIÇÃO – REQUISITOS 
 

Nomenclatura C/H Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa de 
Inscrição 

(R$) 
Requisitos Mínimos 

Professor de Educação Infantil 40 16 1200,00 28,00 Magistério concluído 

Professor de Educação Física 20 04 804,00 28,00 
Curso superior em 
Educação Física 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
 
 2.1. As inscrições serão realizadas via internet, entre às 09 horas do dia 18 de março até às 
23h59min do dia  27 de março de 2013, através do endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br. 
2.2. Para inscrever-se via Internet, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, durante o período das inscrições, através do link correlato ao Teste 
Seletivo e efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos estabelecidos abaixo: 
2.2.1. Ler e aceitar o requerimento de inscrição, preencher o formulário de inscrição, transmitir os 
dados via Internet e imprimir o boleto bancário; 
2.2.2. O boleto bancário, com vencimento para o dia 28/03/2013, disponível no endereço eletrônico 
www.klcconcursos.com.br, somente poderá ser impresso, após a conclusão do preenchimento da 
ficha de solicitação de inscrição on-line; 
2.2.3. As inscrições efetuadas via Internet somente serão confirmadas após a comprovação do 
pagamento do valor da inscrição; 
2.2.4. O candidato inscrito via Internet não deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato da inscrição, sob as 
penas da lei; 
2.2.5 A empresa KLC – Consultoria em Gestão Pública Ltda. não se responsabiliza por solicitações 
de inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de 
comunicação, congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a 
transferência de dados; 
2.2.6. O descumprimento das instruções de inscrição via Internet implicará a não efetivação da 
inscrição. 
2.3. Ao se inscrever o candidato deverá indicar, o cargo para o qual pretende concorrer. 
2.4. O pagamento da inscrição poderá ser efetuado em dinheiro e/ou em cheque do próprio 
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candidato. Os pagamentos efetuados em cheque somente serão considerados quitados após a 
respectiva compensação. 
2.5. Em caso de devolução do cheque, qualquer que seja o motivo, considerar-se-á automaticamente 
sem efeito a inscrição. 
2.6. O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando 
com as eventuais conseqüências de erros de preenchimento daquele documento. 
2.7. Ao inscrever-se no Teste Seletivo, é recomendável ao candidato observar atentamente as 
informações sobre a aplicação das provas. 
2.8. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração do cargo. 
2.9. Não haverá devolução da importância paga, ainda que a maior ou em duplicidade, seja qual for 
o motivo alegado. 
2.10 Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, transferência de conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. 
2.11. O candidato que não o fizer até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não 
terá a condição atendida. 
2.12. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade 
do pedido. 
2.13. Será exigido do candidato, no momento em que for convocado para assumir a vaga, as 
seguintes condições e/ou documentos: 
2.13.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal; 
2.13.2 - Ter até a data da contratação, idade mínima de 18 anos; gozar de boa Saúde Física e 
Mental; estar no gozo dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o 
serviço militar; 
2.13.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos 
os requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à 
vaga. 
2.13.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", 
mediante decisão transitada em julgado em qualquer esfera governamental; 
2.14. Se aprovado e contratado o candidato, por ocasião da contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter 
votado nas últimas eleições ou procedido a justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço 
Militar, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, declaração de não ocupar cargo público e 
remunerado, exceto os acúmulos 
permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais documentos necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
 
3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS – PNE 
3.1 - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal é assegurado o direito de inscrição para o cargo em Teste 
Seletivo, desde que o exercício do cargo seja compatível com a deficiência de que são portadoras. 
3.1.1 - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a 
Lei 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para 
cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do 
presente Concurso. 
3.1.2 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas 
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pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória. 
3.1.3 - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 
4º do Decreto Federal Nº 3.298/99. 
3.1.4 - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 
3.298/99, particularmente em seu art. 40, participarão do Teste Seletivo em igualdade de condições 
com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 
aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por 
escrito, durante o período das inscrições, através de ficha de inscrição especial. 
3.1.5 - As pessoas portadoras de necessidades especiais, após a realização da sua inscrição,  deverão 
entregar na sede da Prefeitura  Municipal de Tapejara, sito a Avenida Presidente Tancredo Neves, 
442- Centro – Tapejara, durante o período de inscrição:  
a) Laudo médico original e expedido no prazo de 60 (sessenta) dias antes do término das inscrições, 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da prova, informando também o seu 
nome, documento de identidade (R.G) e opção de cargo; 
b) O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova, deverá solicitá-la, por 
escrito, no período destinado às inscrições, junto à Prefeitura Municipal de Tapejara, sito a Avenida 
Presidente Tancredo Neves, 442- Centro – Tapejara, no horário compreendido entre 8:00 às 11:00 e 
13:00 às 17:00. 
c) Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não 
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
3.1.6 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no 
dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes 
visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 
24. 
3.1.7 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão 
considerados como não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos 
alegados. 
3.1.8 - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
3.1.9 - A publicação do resultado final do Teste Seletivo será feita em duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos. 
 
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 
4.1 - O Teste Seletivo será exclusivamente de provas escritas e títulos. 
4.1.1 - A duração da prova será de até 3h (três horas), já incluído o tempo para preenchimento da 
folha de respostas. 
4.1.2 - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL: 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar;- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com 
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foto); 
- Passaporte. 
4.1.3 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de 
múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas cada uma (A, B, C, D e E).  Cada questão terá apenas 
01 (uma) alternativa correta. Na prova escrita será atribuída pontuação 0,0 (zero) a questões com 
mais de uma opção assinalada, questões sem opção, com rasuras ou preenchidas a lápis.  
4.1.4 - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta 
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos 
correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de 
recurso. 
4.1.5 - Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, 
utilização de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, 
"WALKMAN" ou qualquer material que não seja o estritamente necessário para a realização das 
provas. Os aparelhos "celulares" deverão ser desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala 
até o término da prova. 
4.1.6 - O candidato que, durante a realização da prova, for encontrado utilizando qualquer um dos 
objetos especificados acima será automaticamente eliminado do Teste Seletivo.  
4.1.7 - É vedado o ingresso de candidato portando arma nos locais de realização da prova.  
4.1.8 - Será, também, eliminado do Teste Seletivo o candidato que incorrer nas seguintes situações: 
deixar o local de realização da prova sem a devida autorização; tratar com falta de urbanidade os 
examinadores, auxiliares, fiscais ou autoridades presentes; proceder de forma a tumultuar a 
realização das provas; estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas, 
por qualquer meio; usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros; deixar de 
atender às normas contidas no caderno de provas e às demais orientações expedidas pela 
organização do concurso.  
4.1.9 - Em nenhuma hipótese haverá substituição da folha de respostas, por erro do candidato. 
4.1.10 - Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido 
respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 
4.1.11 - Após adentrar à sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob 
qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala; 
4.1.12 - O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 60 (sessenta) 
minutos do horário previsto para o início das mesmas, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno 
de questões e respectiva folha de respostas.  
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
5.1 - Será divulgado no dia 03/04/2013 a relação dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas, assim como o horário e local de realização das provas. A relação será 
disponibilizada, através de publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em 
Edital na Prefeitura Municipal de Tapejara e disponibilizado na página da empresa responsável pelo 
Teste Seletivo (www.klcconcursos.com.br).  É de responsabilidade do candidato o acesso e 
verificação dos locais de prova.  
 
6. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 
6.1 - A avaliação constará de prova escrita objetiva (eliminatória) e Prova de Títulos. A prova 
escrita objetiva será composta por 20 questões, sendo 10 de conhecimentos específicos, 07 de 
língua portuguesa e 03 de informática, de acordo com o programa de prova, sendo que cada questão 
valerá 5,0 pontos. A prova de títulos não terá caráter eliminatório e será avaliada na escala de 10,00 
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(dez) a 30,00 (trinta) pontos de acordo com os critérios definidos abaixo: 
Especialização concluída na área de educação = 10,00 pontos 
Mestrado concluído na área de educação = 20,00 pontos 
Doutorado concluído na área de educação = 30,00 pontos 

 
* Os pontos não poderão ser contados cumulativamente 

 
A nota final será calculada através da somatória dos pontos obtidos por cada candidato nas duas 
provas (prova escrita e prova de títulos). A classificação final será efetuada pela ordem decrescente 
da nota final obtida por cada candidato. 
 
7. DAS NORMAS 
7.1 - A prova escrita de que trata este Edital será aplicada no dia 07 de abril de 2013, com início às 
09h00min, sendo que o local será divulgado quando da publicação do edital de homologação 
das inscrições. 
7.2 - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem 
utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Especial do Teste Seletivo e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das 
provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas 
saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
7.3 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá 
levar um acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda 
da criança. 
7.4 - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e 
após o fechamento dos portões não será permitida a entrada de candidatos retardatários. 
7.5 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este Teste Seletivo, os quais serão afixados também nos quadros de aviso 
da Prefeitura, devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
8.1 - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de 
preferência os seguintes: 
a) - Maior idade, considerando-se, caso necessário, o horário de nascimento. 
b) - Tiver maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos. 
8.1.1 - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o 
desempate se dará através de sorteio. 
 
9. DIVULGAÇÃO DO GABARITO 
9.1 - O gabarito da prova escrita objetiva será divulgado no dia 08/04/2013, a partir das 15h00min, 
mediante edital afixado na prefeitura Municipal de Tapejara, disponibilizado no site 
( www.klcconcursos.com.br ) e publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 
10. DOS RECURSOS:  
10.1 - O candidato poderá apresentar recurso, no prazo máximo de dois (02) dias úteis contados da 
data de divulgação, respectivamente, dos seguintes editais: 
a) Da homologação das inscrições; 
b) Da divulgação do Gabarito Preliminar, contra questões; 
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c) Do resultado final do concurso.  
10.1.1 - O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 
a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais, datilografados ou digitado, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido. 
d) O recurso deverá ser individual e único por questão, com indicação precisa do item em que o 
candidato se julga prejudicado, devidamente fundamentado, comprovando as alegações com 
citações, paginas de livros, autores, edições e editoriais, juntando-se cópias comprobatórias.  
10.1.2 - Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos. 
10.1.3 - Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama ou Internet. 
10.1.4 - O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão Especial de Teste Seletivo e 
protocolado na Prefeitura Municipal de Tapejara, durante o horário de expediente, de segunda à 
sexta-feira. 
10.1.5 - Recebido o pedido de recurso, a Comissão Especial do Teste Seletivo encaminhará para a 
empresa dando-se ciência da referida decisão ao interessado, no prazo máximo de (7) sete dias 
úteis. 
10.1.6 - O recurso apresentado fora do prazo estabelecido será indeferido. 
10.1.7 - Se do exame de recursos resultar anulação de questão(ões), a pontuação correspondente a 
essa(s) questão(ões)  será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
 
11. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
11.1 - A prova escrita será avaliada na escala de 0,0 (zero) a 100,0 (cem) pontos e terá caráter 
eliminatório. 
11.1.1 - Será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50,0 
(cinquenta) pontos. 
11.1.2 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50,0 (cinquenta) pontos será desclassificado 
do Teste Seletivo. 
11.1.3 - A classificação final será efetuada pela ordem decrescente da nota final obtida por cada 
candidato. 
11.1.4 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos fazem parte do Anexo 
I, parte integrante deste Edital. 
 
 
12. DO RESULTADO FINAL 
12.1 – O resultado será divulgado até o dia 30/04/2013, a partir das 15h00min, mediante edital 
afixado na prefeitura Municipal de Tapejara, disponibilizado no site ( www.klcconcursos.com.br ) e 
publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e 
condições do Teste Seletivo, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal 
pertinente. 
13.2 - A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda 
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Teste Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
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13.3 - O órgão realizador do presente certame não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos, 
apostilas e outras publicações referentes ao Teste Seletivo. 
13.4 - Considerando que convivemos com dupla ortografia, serão aceitas como corretas as duas 
normas ortográficas. 
13.5 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão 
realizador, após o resultado final. 
13.6 - A validade do presente Teste Seletivo será de "2" (dois) anos, contados da homologação final 
dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
13.7 - A convocação para contratação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente a ordem 
de classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Apesar das vagas 
existentes, os aprovados serão chamados conforme as necessidades locais, a critério da 
Administração. 
13.8 - Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito a aprovação em exame de saúde, 
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de 
documentos legais que lhe forem exigidos. 
13.9 - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente 
previstos no presente Edital e na Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela 
Prefeitura do Município de Tapejara, através da Comissão Especial de Teste Seletivo. 
13.10 - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Tapejara - PR, 15 de março de 2013. 
 
 
 
 
 
 

NOÉ CALDEIRA BRANT 
Prefeito Municip 
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ANEXO I 
 

PROGRAMA DE PROVAS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Leitura e interpretação de texto. Noções gerais de gramática. Fonologia - ortografia - acentuação 
gráfica - estrutura e formação de palavras - verbos: tempo, modo, emprego - substantivos: 
classificação e emprego – flexão de gênero, número e grau, formação e análise - artigo - adjetivo: 
conceito, classificação correspondência e locuções adjetivas, flexões - advérbios: classificação, 
flexão, grau e emprego – numeral: tipos e emprego - pronomes: conceito, classificação - preposição 
- conjunções - interjeições - Sintaxe: frase, oração, período - pontuação - tipos de frases - 
complementos verbais e nominais - vozes verbais – orações subordinadas - orações coordenadas - 
concordância verbal e nominal - regência verbal e nominal - Problemas gerais da língua culta: 
grafia de palavras e expressões - crase - Derivação prefixal e sufixal – Recursos fonológicos, 
morfológicos, sintáticos, semânticos – figuras de linguagem - figuras de palavra - figuras de 
pensamento – significação das palavras – vícios de linguagem. 
 
INFORMÁTICA: 
Noções de Hardware e Software. MS-Windows XP: conceito de pastas, diretórios, arquivos e 
atalhos, área de trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2003. MS-Word 2003: 
estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, 
colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração 
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 
2003: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, 
campos predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, 
classificação de dados. MS-PowerPoint 2003: estrutura básica das apresentações, conceitos de 
slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de 
apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição 
entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo e envio de mensagens, 
anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, busca e 
impressão de páginas. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL: Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB 
– Lei 9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares 
Nacionais – PCNs. Currículo Básico das Escolas Públicas do Paraná. DIDÁTICA: Conceituação; A 
Didática e a Relação Educação e Sociedade; A Didática na Prática Docente; O Processo de Ensino-
Aprendizagem; Pedagogia histórico-crítica (Gasperin e Saviani). Teorias de Jean Piaget, Vigotsky e 
Emília Ferrero. Educação Inclusiva. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA: A educação física no Brasil - sua história. A 
importância social da Educação física: na escola, no lazer, na formação do indivíduo e na 
transformação social. Desenvolvimento psicomotor. As relações entre a Educação Física e as outras 
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disciplinas. Conhecimento das regras dos esportes em geral e treinamentos. Desportos: regras; 
organização de competições e aprendizagem dos principais desportos (futsal, voleibol, basquetebol, 
handebol e atletismo). Recreação: jogos tradicionais; jogos espontâneos e dirigidos; jogos pré-
desportivos; educação para o lazer. Treinamento desportivo: crescimento na criança e no 
adolescente; diferenças psicofísicas entre idades; treinamento da criança e do adolescente; 
Princípios científicos do treinamento. Estatuto da Criança e do Adolescente. A nova LDB – Lei 
9394/96. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Parâmetros Curriculares 
Nacionais – PCNs. 
 
 


